
TUTELA ANTECIPADA - TAXA CONDOMINIAL - PAGAMENTO - TRANSFERÊNCIA DA
RESPONSABILIDADE - RESCISÃO CONTRATUAL - COMPRA E VENDA - BEM IMÓVEL - 
TERRENO IMPRÓPRIO PARA CONSTRUÇÃO - PROVA INEQUÍVOCA - RECEIO DE DANO

IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - INEXISTÊNCIA - OBRIGAÇÃO PROPTER REM - 
INDEFERIMENTO DA TUTELA

Ementa: Tutela antecipada. Pagamento das taxas condominiais. Obrigação propter rem. Transferência para
o antigo proprietário. Dilação probatória. Necessidade. 

- Para o deferimento da antecipação da tutela, necessária a prova inequívoca da alegação de que haja
receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
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Des. Irmar Ferreira Campos, Décima Sétima
Câmara Cível, j. em 06.07.2006).

No mesmo sentido é a jurisprudência da
colenda Quarta Turma do Superior Tribunal de
Justiça: 

Civil. Recurso especial. Imputação de crime de
furto a empregado. Comunicação à autoridade
policial. Dano moral. Ausência. Indenização
indevida. Exercício regular de direito. Dissídio
pretoriano não comprovado. 
- Esta Corte de Uniformização Infraconstitucional
tem decidido que, a teor do art. 255 e parágrafos
do RISTJ, para a comprovação e apreciação do
dissídio jurisprudencial, devem ser mencionadas
e expostas as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, bem como
juntadas cópias integrais de tais julgados, ou,
ainda, citado repositório oficial de jurisprudência.
In casu, isso não ocorreu. 
- A comunicação à autoridade policial de fato
que, a princípio, configura crime (subtração de
dinheiro) ou pedido de apuração de sua exis-
tência e autoria, suficientes a ensejar abertura
de inquérito policial, corresponde ao exercício
de um dever legal e regular de direito, que não
culmina na responsabilidade indenizatória.
Inexistência de dano moral. 
- Precedentes (REsp nº 468.377/MG).
Recurso não conhecido (REsp nº 254.414/RJ.
Rel. Min. Jorge Scartezzini. Quarta Turma, j. em
03.08.2004. DJ de 27.09.2004, p. 360). 

Responsabilidade civil. Indenização. Dano
moral. Imputação de fato criminoso. Ausência
de má-fé. Exercício regular de direito. Prece-
dentes. Recurso acolhido em parte. 
- Salvo os casos de má-fé, a notitia criminis
levada à autoridade policial para a apuração
de eventuais fatos que, em tese, constituam
crime, a princípio não dá azo à reparação

civil, por constituir regular exercício de direito,
ainda que posteriormente venha a ser
demonstrada a inexistência de fato ilícito. 
- Admitida no caso a indenização e restrito o
recurso à redução do quantum indenizatório,
defere-se nesse sentido o apelo manifestado,
em face de suas peculiaridades (REsp nº
468.337/MG. Rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira. Quarta Turma, j. em 06.05.2003. DJ
de 23.06.2003, p. 380, RNDJ 45/133, RSTJ
172/460). 

Cumpre salientar ainda que o fato de o
requerente ter discutido com o filho do requerido e
aquele ter dirigido a este impropérios não é capaz
de levar à responsabilização do réu pelo paga-
mento de indenização por danos morais, visto
que, ainda que aquele estivesse autorizado por
seu pai a cobrar a dívida, somente ele pode
responder pelos excessos que eventualmente
cometeu. 

Com tais razões de decidir, nego provi-
mento à apelação. 

Custas recursais, pelo requerente, ficando
suspensa a exigibilidade, nos termos do art. 12
da Lei 1.060/50. 

O Sr. Des. Irmar Ferreira Campos - De
acordo. 

O Sr. Des. Lucas Pereira - De acordo. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO
RECURSO. 

-:::-
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Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, incorporando neste o relatório de
fls., na conformidade da ata dos julgamentos e
das notas taquigráficas, à unanimidade de votos,
EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 2006.
- Valdez Leite Machado - Relator. 

Notas taquigráficas 

O Sr. Des. Valdez Leite Machado - Seculus
Empreendimentos Gerais S.A. apresentou agravo
de instrumento em face da decisão de f. 69/70,
proferida nos autos da ação de rescisão contratual
c/c perdas e danos que lhe move Sheila Elisabeth
Cabral, a qual formulou pedido de antecipação de
tutela consistente em transferir as taxas de con-
domínio vencidas e vincendas à agravante até jul-
gamento final do feito. 

Em 20.05.2005, as partes celebraram con-
trato de promessa de compra e venda, tendo
como objeto o lote de terreno que descreve, com
área de aproximadamente 2.000 m². 

Afirma que a agravada pagou R$ 30.000,00
e, após a compensação do cheque, foi imitida na
posse do bem, registrando a escritura pública de
compra e venda na matrícula do imóvel. 

Sustenta que, quando adquiriu o bem, a
agravada tomou conhecimento de que havia uma
pequena área de preservação ambiental. 

A agravada requereu autorização para a
realização das obras, recebendo um ofício da

Prefeitura indeferindo a intervenção na vegetação,
em uma área de 344 m². 

Foi então ajuizada ação de rescisão con-
tratual ao argumento de que nenhum tipo de edi-
ficação pode ser feita no lote, o que não é ver-
dadeiro, uma vez que a área de preservação
ambiental abrange apenas 344 m² do terreno.

A obrigação de pagar a taxa de condomínio
deriva do direito real de propriedade (propter rem),
estando a cargo de quem está usando e gozando
do bem, no caso, a agravada. 

Sendo a posse e a propriedade do imóvel
da agravada, dela é a obrigação de pagar as taxas
condominiais.

Do próprio contrato ajustado entre as
partes, extrai-se que as taxas condominiais são de
responsabilidade da agravada, consoante se extrai
da cláusula 7.1. 

Requer a concessão de efeito suspensivo
e, ao final, que seja dado provimento ao recurso,
indeferindo-se o pedido de antecipação de tutela
da agravada.

Foi concedido efeito suspensivo ao agravo
(f. 94).

O Juiz monocrático prestou as informações
(f. 100), mantendo a decisão hostilizada.

A agravada apresentou contra-razões (f.
102/105), afirmando que, ao contrário do que afir-
ma a agravante, toda a área do lote foi considera-
da de preservação permanente, sendo que o ofí-
cio da Prefeitura menciona 344 m², porque esta é
a área a ser construída, que foi apresentada no
projeto.

- Não havendo prova inequívoca de que todo o imóvel adquirido é impróprio para construção, o que
somente poderá ser aferido após dilação probatória, o contrato de compra e venda é válido e efi-
cazes todas as suas cláusulas, inclusive a que atribui ao novo proprietário a obrigação de pagar as
taxas condominiais do bem adquirido.

AGRAVO N° 1.0024.06.062585-2/001 - Comarca de Belo Horizonte - Agravante: Seculus
Empreendimentos Gerais S.A. - Agravada: Sheila Elisabeth Cabral - Relator:  Des. VALDEZ LEITE
MACHADO 
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O terreno foi adquirido com o fim específico
de construção da moradia da agravada, e, não
podendo toda a área ser utilizada, deve ser manti-
da decisão que concedeu a antecipação de tutela.

Presentes os pressupostos de admissi-
bilidade, conheço do recurso. 

O art. 273 do CPC faculta ao juiz, a reque-
rimento da parte, antecipar total ou parcialmente os
efeitos da tutela pretendidos na inicial, desde que
presente a prova inequívoca, que o convença da
verossimilhança da alegação, e o receio de dano
irreparável ou de difícil reparação.

O juiz não tem a liberdade de decidir livre-
mente, pois para o atendimento do pedido terá
que verificar a presença das condições do referi-
do art. 273 do Código de Processo Civil. 

Na hipótese, do documento de f. 31, extrai-
se que apenas uma área de 344 m² do lote adquiri-
do pela agravada não pode ter intervenção na
vegetação, por se tratar de área de preservação
ambiental.

Considerando que o terreno adquirido
mede cerca de 2.000 m², a área de preservação
ambiental, em tese, não interfere na construção e
devastação do restante do imóvel.

A agravada afirma que, na verdade, todo o
imóvel constitui área de preservação ambiental.

Contudo, a documentação juntada não é
suficiente para demonstrar que a área total do lote
adquirido não pode ser devastada. 

De qualquer modo, antes da declaração de
rescisão do contrato ajustado entre as partes, se
for o caso, todos os encargos devidos em razão do
imóvel são de responsabilidade da agravada,
inclusive as taxas condominiais, nos termos da
cláusula 7.3 do contrato, arts. 9º e 12 da Lei nº
4.591/64 e art. 1.315 do CC/2002.

Assim, não havendo prova inequívoca das
alegações da agravada, todas as cláusulas do
contrato de compra e venda de imóvel ajustado
com a agravante são válidas e eficazes, sendo de

responsabilidade da agravada o pagamento das
taxas condominiais do imóvel por ela adquirido. 

A respeito da antecipação de tutela, o
tratadista J. E. de Carreira Alvim, na sua obra
Código de Processo Civil reformado (2ª tiragem,
Editora Livraria Del Rey, 1995, p. 105), lecionando
sobre o novato instituto de nosso direito, tutela
antecipada, na interpretação de citado dispositivo
e condições em que se deve deferir ou não tutela
antecipada, aduz:

Juízo de delibação e verossimilhança. - A cons-
tatação da verossimilhança e demais condições
que autorizam a antecipação da tutela depen-
derá, sempre, de um juízo de delibação, nos
moldes análogos ao formulado para fins de ver-
ificação dos pressupostos de medida liminar
em feitos cautelares ou mandamentais. Esse
juízo consiste em valorar os fatos e o direito,
certificando-se da probabilidade de êxito na
causa, no que pode influir a natureza do fato, a
espécie de prova (prova pré-constituída), e a
própria orientação jurisprudencial, notadamente
a sumulada (sic). 

Não se depara na súplica com qualquer
prova pronta do direito invocado, tudo ainda ca-
rente de uma cognição mais profunda.

Além disso, no caso de rescisão do contra-
to, as taxas condominiais pagas pela agravada
poderão ser cobradas da agravante, não havendo
que se falar em prejuízos. 

Demais disso, a discussão da validade e
exigibilidade das cláusulas do contrato de compra
e venda de imóvel exige a instalação do contra-
ditório e a ampla dilação probatória para que seja
apurada a ilegalidade do objeto do contrato e dos
encargos contratuais, assim como da boa-fé das
partes, e, até que esta seja concluída, todos os
encargos são devidos na forma contratada.

A respeito da antecipação de tutela, o
Professor Cândido Rangel Dinamarco leciona:

... O art. 273 condiciona a antecipação da tutela
à existência de prova inequívoca suficiente para
que o juiz ‘se convença da verossimilhança da
alegação’ (...) Convencer-se da verossimilhança,
ao contrário, não poderia significar mais do que
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imbuir-se do sentimento de que a realidade fática
pode ser como descreve o autor. Aproximadas
as duas locuções formalmente contraditórias
contidas no art. 273 do Código de Processo Civil
(prova inequívoca e convencer-se da verossimi-
lhança), chega-se ao conceito de probabilidade,
portador de maior segurança do que a mera
verossimilhança. Probabilidade é a situação
decorrente da preponderância dos motivos
divergentes. As afirmativas pesando mais sobre
o espírito da pessoa, o fato é provável; pesando
mais as negativas, ele é improvável. A probabili-
dade, assim conceituada, é menos que a
certeza, porque lá os motivos divergentes não
ficam afastados, mas somente suplantados; e é
mais que a credibilidade, ou verossimilhança,
pela qual na mente do observador os motivos
convergentes e os divergentes comparecem em
situação de equivalência, e, se o espírito não se
anima a afirmar, também não ousa negar. O grau
dessa probabilidade será apreciado pelo juiz,
prudentemente e atento à gravidade da medida
a conceder. A exigência de prova inequívoca sig-
nifica que a mera aparência não basta e que a
verossimilhança exigida é mais do que o fumus
boni iuris exigido para a tutela cautelar (in A refor-
ma do Código de Processo Civil. 4. ed. Malheiros
Editores, p. 145).

A propósito: 

O acolhimento da tutela antecipada impõe a pre-
sença de prova inequívoca do direito e elemen-
tos de convencimento quanto à verossimilhança
das alegações. Sendo necessária a produção de
provas para o deslinde do objeto da lide, não há
falar-se na possibilidade de antecipação dos
efeitos da tutela pretendida (extinto TAPR,
Agravo de Instrumento nº 130355100 - Ac. 9113,
7ª Câmara Cível, Curitiba, j. em 03.05.1999,
publ. em 14.05.1999).

Exigindo a prestação jurisdicional pretendida a
produção de provas no curso do processo, não
se há de conceder a tutela antecipada, sob pena
de restar caracterizado o cerceamento de defe-
sa (Revista de Julgados, TAMG, vol. 65, p. 85 -
Ap. nº 237.135-3). 

Só a existência de prova inequívoca, que con-
vença da verossimilhança das alegações do
autor, é que autoriza o provimento antecipatório
da tutela jurisdicional em processo de conheci-
mento (RJTJERGS 179/251) (apud NEGRÃO,
Theotonio. Código de Processo Civil..., 30. ed.,
anotação ao art. 273 do Código de Processo
Civil). 

Ausentes os pressupostos necessários
para a antecipação de tutela, deve ser dado provi-
mento ao recurso da agravante, indeferindo-se o
pedido de antecipação de tutela formulado pela
agravada. 

Com essas razões, dou provimento ao
recurso de agravo de instrumento para cassar a
decisão de f. 69/70 (f. 40/41 dos autos de origem),
indeferindo o pedido de antecipação de tutela for-
mulado pela agravada.

Custas, pela agravada, as quais ficam sus-
pensas, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50,
por tratar-se de beneficiária da justiça gratuita. 

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Elias Camilo e Hilda Teixeira da
Costa. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO. 

-:::-

EXECUÇÃO - CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR - NÃO-CONFIGURAÇÃO - PEQUENA PRO-
PRIEDADE RURAL - IMPENHORABILIDADE - DANO MORAL - INDENIZAÇÃO - FIXAÇÃO EM

SALÁRIO MÍNIMO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INADMISSIBILIDADE - JUROS DE MORA -
TERMO INICIAL

Ementa: Embargos à execução. Pequena propriedade rural. Impenhorabilidade. Crédito de natureza
alimentar. Exceção não configurada. Indenização. Fixação em salários mínimos. Juros de mora.

- É impenhorável o imóvel que se enquadra como pequena propriedade rural, indispensável à
sobrevivência do agricultor e de sua família, mormente quando não configurada a hipótese de
execução de crédito de natureza alimentar.


